
26/11/2021 16:30 SEI/UFU - 3207784 - Portaria

https://www.sei.ufu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=3606732&infra_siste… 1/3

 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA 

Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Educação
Av. João Naves de Ávila, 2121, Bloco 1G, Sala 156 - Bairro Santa Mônica, Uberlândia-MG, CEP 38400-902 

Telefone: (34) 3239-4212 - www.ppged.faced.ufu.br - ppged@faced.ufu.br 
  

PORTARIA PPGED Nº 25, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2021

  

Define procedimentos para
encaminhamento do Formulário próprio
rela�vo às a�vidades desenvolvidas a par�r
do ingresso no Programa de Pós-Graduação
em Educação, com vistas à integralização
do componente curricular A�vidades
Programadas - Mestrado e Doutorado.

O COORDENADOR DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO considerando as
alterações na Resolução 01/2020 do Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Educação, aprovadas
em sua 3ª reunião ordinária, ocorrida em 1º de março de 2021 e em sua 4ª reunião ordinária, realizada
em de 15/03/2021

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Ficam definidos os seguintes procedimentos para encaminhamento do Formulário
próprio rela�vo às a�vidades desenvolvidas a par�r do ingresso no PPGED, com vistas à integralização do
componente curricular A�vidades Programadas - Mestrado e Doutorado:

I. 1º passo: O discente organiza os documentos correspondente às a�vidades
desenvolvidas com a finalidade de atender ao cumprimento do componente
curricular A�vidades Programadas e as digitaliza esses documentos em um único
arquivo no formato PDF;

II. 2º passo: O discente preenche o Formulário de A�vidades Programadas
correspondente ao seu curso (Mestrado ou Doutorado), disponível na página
eletrônica do PPGED; assina, e apresenta para o/a orientador/a, acompanhado
dos documentos comprobatórios correspondentes (conforme 1º passo).

III. 3º passo: O/ Orientador/a confere a documentação, assina o formulário
manifestando concordância com os dados registrado, e devolve ao discente
orientando.

IV. 4º passo: De posse do Formulário de A�vidades Programadas, devidamente
preenchido e assinado pelo/a discente e por seu/sua orientador/a, o/a pós-
graduando/a salva, em um único arquivo em formato PDF, o Formulário já com as
duas assinaturas e documentos comprobatórios rela�vos às informações
registradas no Formulário, devendo nomear este arquivo com o número de
matrícula do pós-graduando seguido de seu primeiro e úl�mo nome (exemplo:
12012EDU888-Jose-Gomes)

V. 5º passo: O arquivo único organizado nos termos do 4º passo é encaminhado à
secretaria do PPGED, pelo próprio pós-graduando ou por seu/sua orientador/a.

Boletim de Serviço Eletrônico em 26/11/2021 
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Art. 2º Quanto aos documentos comprobatórios apresentados rela�vos às a�vidades
informadas no Formulário de A�vidades Programadas o/a discente apresentará exemplar ou cópia que
deve permi�r iden�ficação dos quesitos-critérios requeridos no Formulário de Avaliação de A�vidades
Programadas.

Parágrafo Único – A comprovação de par�cipação em grupo de pesquisa, cadastrado no
diretório de grupos de pesquisa do CNPq se dará por meio de documento emi�do pelo líder ou vice-líder
do respec�vo grupo de pesquisa, conforme modelo que consta no Anexo I desta Portaria.

 

Art. 3º - O/a discente que prestar qualquer informação falsa em relação qualquer a�vidade
informada no Formulário de A�vidades Programadas terá anulada o valor do crédito atribuído à
respec�va a�vidade.

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares Pereira da Silva, Coordenador(a), em
26/11/2021, às 16:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3207784 e
o código CRC 3A154818.

ANEXO I

Modelo de documento para comprovação de par�cipação em grupo de pesquisa, cadastrado no diretório
de grupos de pesquisa do CNPq

 

COMPROVAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EM GRUPO DE PESQUISA, CADASTRADO NO DIRETÓRIO DE GRUPOS
DE PESQUISA DO CNPQ

 

Registramos, para efeito de comprovação do cumprimento da a�vidade de par�cipação em grupo de
pesquisa, cadastrado no diretório de grupos de pesquisa do CNPq com fins de integralização, parcial, do
componente curricular A�vidade Programada no curso de ______________________ do Programa de
Pós-Graduação , que _____________________________________________________, matrícula nº
_______________________, par�cipa do seguinte grupo de pesquisa

Nome do grupo de pesquisa: _____________________________________________________

Sigla: _____________________________________________________

Url: _____________________________________________________

Líder (ou vice-líder) do grupo de pesquisa:
_____________________________________________________

 

____________________

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Local e data

 

____________________________________

Assinatura do Líder (ou vice-líder) do Grupo de Pesquisa

Referência: Processo nº 23117.019601/2021-17 SEI nº 3207784


